
n'0632548/2019
26'1O9t2019
Pá9. 1 dê 8

í+q.ii
-!+€a

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GEF3IS
sêcrcrâÍà dê Esiâdo d. Mêb Ànbiêntê e oe6envoMmenro Sustenrâvel
subsêcÉtâÍiâ dê Gêtáo ê Regulâdâção Arnbiêntal lnioglads
supêri.Endéncie Rêgionel dê M6io Ambi6nraldô No,tê dê Minâs

pAREcER úNrco N" 04423s7/2019 (sraM)
Anêro de condicion.ntês no 0632548/2019

INOE)(ADO AO PROCESSO:
Licenciamento Ambiental

PA COPAi':
u224niMrc01n014

slTuAçÃol
Súgêstão pelo DEFERIÍúENTO

FASE DO LICENCIAÍúENTO: Licença de OperaÉo Conêtiva - LOC
VALIOADE OÁ LICENÇA
'10 anos

PRocEssos vrNcuLADos coNcLUíDos: PA COPAM: SITUAçAO:
Autor2açáo Ambieôtal de Funcionãmento - AAF M224t20041001t2016 DefeÍidâ

Auto de lnfraÉo 04224t2004t002t2015 Processo jrrlgado

Renovaçáo de outorga subterÍânea (poço tubular) lndeferida
Cadasfo de uso insignaÍcante (poço tubular) 1518/.t2018 Cêdâstro eíetivado

EMPREENOEOOR: Nestlé Waters Erasil - Bebidas e Alimentos Ltda CNPJ: 33.062464/0019-00

EMPREENOIMENTO Nesdé Waters Erasil- Bebidas e Alimentos Ltda.
/ Fazenda Bela Vista CIPJ: 33.062.464/0019-00

MUNtcíPro Mirabela ZONA: Rural

cooRDENADAS GEoGRÁFIcA
(DATUM): SIRGAS 2000

LAT/Y 16014', 40,0', LONG/X 44010 23,0',

LocaLzAoo EÍ{ uNtoAoÊ DE coNsERvAçÃo:
() INTEGRAL OZONA DE AMORTECIMENTO ( )uso susrENTÁvEL (x)NÃo

BACIA FEDERAL: Rio Verdê Grandê
UPGRH: SF 10 Bacia do no Verde Grande

BAC|Â ESTADUAL: Rio Suqraraná / Cónego Aguâ

SUB€ACIA: Cónêgos Buriti Seco ê Lama Preta
cóDrco:

-01-03-1

Rua Gabiêl Passos. í) - CentÍo - Montos CtaÍos - MG
CEP.: 39.{OG.1í2- Íet: (3a) 322+7500

1É3212017

IaTMDADE oBJEÍo Do LrcENctAÍutENTo (DN copaM 2í7120í7): cLAssE
lculturas anuais. semrperenes ê perenes, silvicultura e culüvos agrossrlvtpastoris, I

lexcêto hoíticultura
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GOVERNO OO ESTAOO DE MII\AS GERÂIS
s€íBtânâ dê Eslado dê Meio AmbÉnte e oê*nvolvimonlo su§lê,rüüvel

Subsêcrelaú dê G63lão ê RêgulalÊãéo Ambi€niâl lntêgÍad8
süpêdor€ndênciâ Regk).alde irâio êmbÉílâldo Node dâ Minas
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aNEXO I - CONDICIONANTES DA LICENçA DE OPERAçÃO CORRETIVA - LOC

Émpreendedor: Nestlé Wateís Brasrl- Be
Empreendimento: Nestlé Wateís Brasil -

bidas e Alimentos Ltda.
Bebidas e Alimentos Ltda. / Fazenda Bela Vista

CNPJ: 06.020.393/0001{1
tlunicípio: Mirabela - MG

Atividado: Silvicultura.
Código DN 74104: G-01-03-1
Prcceasoi M224I2OU|OO1 l2O1 4
Validade: 10 anos

02

PÂzo'

Durante a vigência
da LoC01

Executar o Programa de Automonitoramento, conlorme definido

no Anexo ll-

ADresenlaÍ rêlatóíio consolidado com o statuíandamenlo do

cümprimênto de todas as condicionantes relativas à Licença de

Operaçáo eproveda.

ObseNaçóes:

1 - O relatóÍio deverá ser protocoládo em meb Íisico e digital
(PDF editável).

2 - O rÊlatório deverá conler a lislagem das condicionantes e dos

orotocolos (número e data) referêntes ao cumprimento das

mesmas; o Progrirma de Automonitoramento Ambiental com

todos os laudos-técnicos e as análi§es cÍítices dos Íesultados

amoslrados, assim como a análise sobre a eliciência dos

sistemas de mitigaÉo propostos pelo empreendedor, a Íim de

analisar o desempenho ambiental atingido pelo empreêndimêrúo;

os oÍotocolos (oúmero e date) dos pedidos de alteração, exclusáo

e dilaçáo dê prazos de condioonanles, dentÍe outras

documdntaçóes pêrtinentes às condicionantes do processo'

Durante a vigência
dâ LOC

ApÍesentação do
relatório sempre

em janeiro óo ano
su üente

Continuar executando o Proieto Técnico
Flora - PTRF na Área de PreservaÉo Permanente - APP da

vereda do extÍemo norte da propriedade' conforme a metodologia

ê cronoorama propostos, devendo ser entregues relatónos

aNUAISã SUPRÂú NM com a descrição de todas as atividades
03

de Reconstituiçáo da

realizadas no odo e relatório
Durante a vigência

da LOC
ApÍesentação do
relatório sempíe

em janeiro do ano
SU úenteráflcoríodo e relatóriono

loF la PÍ FR daitu dan ed ReconstPro o eT c rco içãoE utac jet
aBL 20 conÍormenoLervaResead gamco ementaçáop

e uesevendod se ntregae propostosm cronogrametodolog
o ado onemre anerseRA N mpSAI Sà PUos NA Urelatóri

lizarea dasSa esatividaddeo todasacomnte descriÉúesubseq

04

120 dias

asbaido comnco stituínco ruSt de ode lpãetoxeE uta çáo gac proj
dicn onamentoacoouentoamÍmazeno atad paaçãore9seg

ndaaEnaoOUcrecr láve sscla seoll ed aes Ud OStemporá
orl ecnT rco FotográficoNM RelatóUS RAMPaIntareseap

onâici nteoent adess condo atendo momc

05

Ruâ GabÍid Pas§os, 50 - cenlro - Monles claro§ - MG

CEP.: 39.,1OG1'12- Têli (38) 322+75ü)

Item - DescÍição da condicignantê

Anualmente,
semprê êm janêiro

do ano

sub6equente.
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GOVERNO DO ESTÀOO OE MINAS GERÂIS
Sêcd.nâ dê E§tado d6 Meio ambÉntê ê Dêsênvolvimênto sú|lnlárel
SubsêcEtãria dê Gêstào € RegulüiÉçâo AÍnbiênlal lnt6g.ada
SLrpeÍinlondênciá Rêgionâl de llbio ÀÍnbÉ,tal do Noíl€ dG Minas
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06

Realizar leituras diárias de vazáo captada e do tempo de
captação, armazenando-as na forma de planilhas, que deverâo
ser apresentadas ANUALMENTE à SUPRAM NM, por meio fí§iÇo

e digital (planilha do Excel ou análoga). sempre em janeiro do
ano

Durante a vigência
da LOC

07

Elaborâr e executeÍ pro.ieto quê promova a estabilizaçáo do lodo

e/ou do composto orgânico disposto no solo do plantio florestal.

ApresentaÍ à SUPRAM NM o projeto e a comprovação da

execuçáo

'150 dias

08

Elaborar e executar Proieto Parã disposiÇão do composto

orgânico em outra área da silvicultura, a qual se.ia o mais distante
poisivel da urbanização ou de núcleos populacionais. Ao mesmo

iempo, esse projeto deverá atender as recomendaçôes (ilem 8, p

41- 45) apresenaadas no estudo: Altemativas para Adequação da

AplicaÉo de Residuos oÍgànicos no Solo e Fertinigaçáo'
à SUPRAM NM o eto

'180 dias

09

Realizar a disposição, somente êstabilizado, do composto
oÍgânico no solo do plantio ÍloÍestal. Apresentar relatórios anuais

da! análises de estabilizaçáo, sempre em ianeiro do ano

subsequente.

Durantê a vigência
da LOC

í0

Protocol al proposta de compensaçáo na Gerênci a de

compensaçáo Amb IEdtauNúcleo de Compensaçao b ental do

nstituto Estadual de FIoaestas F nos termos do artigo 36. da

Lei Federal n" 9.985/2OOO (SNUC) e Decrêto Estâdual no.

45j7512009. Atender dentío do prazo as notmcaçóes dP IEF

as ambientais na v dal

120 dias

íí

Apresentar Cadastro Ambiental
conformidade com a Planta Plani

Rural - CAR retiÍicado em
métrica, respeitando os limites

das APP'S de veredas, dos blocos BL01 e BL02 da Reserva

Legal-RL, já incluindo a área do PTRF destinada à
co no BL02

60 dias

12
Apresentar novo cronograma das açóes do FEA em até 06 (seis)

meses antes do Íinal do peÍiodo deÍinido no cÍonograma
executivo inicialmente apresentado.

Durante a vigência
da (LOC)

í3 Executar o Píogrema de Edúcaçáo Ambiental - PEA conforme a
DN COPAM n' 21412017.

Durante a vigência
dâ (LoC)

14

Oualquer mudança promovidã no emprêendimento que venha a

alterar a condiçáo original do projelo das instalaçôes deveÉ seÍ
previamente informada e aprovadâ pelo órgáo ambiental
competente.

Durante a vigência
da (LOC)

15

o Program a de Monitora mento de Fau ê para as classes
a (pequeno, méd to grande porte quiropterofaun a),

na herpetofa U na e entom ofauna. Ressalte-se que deverá
nclu ído métodos de monitoram nto especiÍicos para todas as

levantamento. Os ameâçadas diagnosticadas no
onitoramento deverá ser executado de acordo com todas as

solicitados na emissâo da AMF emitidlem

Durante a vigência
da (LoC)

Rua GabÍiêl Passos, 50 - Ceítro - Montes ClaÍos - ílrc
cEP.: 39.400-112- Têl: (38) 322+7m0



n'0632í8/2019
26/002019
P& /tdeI

CÔVERNO DO ESTADO OE MINÂS GERÀIS
S6cGtâÍiâ de Esládo dê Mêio Ambênle e O€§envolvimênto Sustenlávêl
subs€cÉlânâ ds G€íão 6 RêgulaÍizaÉo &nbÉnlal lntegíâdâ
sureÍinr6ndénciã Rêgioíalde i/bio Arnbi€nlâl do Noíe dê Mine§
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Licença

16

EstabeleceÍ parceria junto a instituiçõe§ científlcas capacitadas
para elaboraÇáo de projeto para avaliar novas formas de manejo e

'onservaçáo 
da íauna ameaçada diagnosticada nos estudos

apresentados no emPreendimento.

Prazo: 4 anos para
apresentaÉo.

'17
Executar o projeto desenvolvido em parceía com instituição
:ientifica com apresentação de reletórios anuais.

Prazo: Após
apresentaÉo e
aprovaÉo do
pojeto pela

SUPRAM NM, e
durante toda a

viqência da licenÇa
' Sêlvo especificâçóes, os prazos sáo contados a partir da data de publicação da Licençâ nâ
lmprênsa Oficial do Estado

Ruâ Gebriel Passos, 50 - CenÍo - Montes Claros - MG
CEP.: 39.4OG1í2- Íel: (38) 3224-7500
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GOVERNO OO ESIADO OE MINAS GERÂIS
seÉrena dê &lâdo dê Mêio Ànbientô e Dcs€nvolvimêôlo sustentáv.l
subsecreráÍia d€ Geslão e Rêgulâdzâçào Ambiental lnlegÉda
Supênntendê.cia Regionaldê M6io AmbÉntâldo No.l3 do Mhes

Local dê amostragem Parâmetro Frequência de Análise

Ehtrada (afluente) e saÍda

(efluente) da caixa SÁO.

pH, Temperatura, Sólidos

suspensos totais, Óleos e

graxas, Surfactanted, DBO e

DQO,

Semestral

ANEXO II - PROGRÂ A DE AUTOiIONITORA ENTO
í, i/lonitoÍamênto de eÍluêntos líquidos

'O plano dê amost agem deveíá s€r Íetto por meio de colelas de amostras compostas paía os
parámetros DBO e OQO pêlo pe.Íodo de no minimo I hoÍas. contemphndo o horário de pico. Para os
demais parâmetros deveÉ ser Íêalizada amo6tragem simple§.

Relatórios: Enviar 4g3@!!ts à SUPRAM NM, sempre em janeiro do ano subsequente, os

resultados das tnálisês ebtuadas. O relatório deverá êspeciÍcar o tipo de amoíragem e

conter a identificâÉo, registro prolissional e a assinatura do responsável técnico pelâ

amostragem, além da produção e número de empregados no perlodo

Deverá sêr anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas

detêÍminações.
constàeda alguma inconÍormidade, o empreêndedor dêvêrá apresônlâÍ iusü'ficalivâ' nos

teÍmos do §2o do art..3o da DelibeÍaçâo Normative no '16512011, qoe podorá ser

acompanhadà de projeto de edequação do sislema de controle em acompanhamento.

Nâ ocoÍrência de qualqueí. anoimalidade nos resultados das análises realizadas durante o

ano, o órgão ambieÍ{al deverá ser imediatâmente informado, inclusive das medides dê

mitigâção adotadas.
Mótodo de ânálbê: Normas aprovadas pelo INMEÍRO ou, na ausêncie delas, utilizar

Sl tdad M€/ihods tor Examinatjon oí Water and Wastewatet, APHA-AWWA, írnime diÉo.

02. Resíduos Sólidos e Oleosos

Enviar ellghlg4]g à SUPRAM NM, sempre em janeiro do ano subsequente, os relatórios

de controle e disposiçáo dos residuos sólidos gerados, contendo no minimo os dados do

modelo abaixo, bem como a identificaÉo, Íegistro proÍissional e a assinatura do

responsável técnico pelas informaçôes.

Residuo TÉnspoÍtadoÍ Oisposição rinal

Obs.Clâssê

NBR

1o.oo4'

Tâxâ dê

geraçào

kg/mês

De
Endêreço

EmpÍesa Íesponsável

Razáo

social

EndeÍef,o ambientel

M
proc6§o

Dãte de

validade

) Conformê NBR 10.0M ou a que sucedàla

1'1 Tabeta de cOdigos para formas de disposição ínal de íêsidllos de origem induskial

1- RêutilizaÉo 6 - Co-processamento

Rua Gãbriêl Pessos, 50 - Centro - Montes Chros - MG
CEP 39 4ü!112- Tel: (38) 3224-7í)0
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GOVERNO DO ESIADO DE JIJIINAS GERAIS
Se@lâriâ dê Eslado dê iêio AmbÉnte ê Oê§€nvolvimênlo sú§enlável
Sub€cretaria d. G6stão e Regulaí'zaÉo Ambiênta lnte€Edâ
supednte.dência R€gional de Meio Ambiêntsl do Nortê ds Miía§

fitii
.+r.a -

2 - Reciclagem

3 - Ateno §anitário

4 - Atêrro industÍial

5 - lncinê€Éo

7 - AplicaÉo no solo

8 - Estocagem temporárta (iníormar quantidade estocêda)

I - OutÍas (especificar)

Em caso de transporte de residuos sólidos Classe I - perigosos, deverá ser inÍormado o

número e a validade do processo de regularização ambiental do tran§portador

Em caso de altêraçôes ha forma de disposição final dos resíduos sólidos em relaçáo ao

Plano de Gerenciamento de Residuos $lidos apresentado, o empreendimento deveÍá

comunicar previamente à Supram para verificaÉo da necessidade de licenciamento

especifico.
Fica proibida a destinaÇão de qualquer resíduo sem tratamento prévio, em áreas urbanas e

rurais, inclusive lixôes e bota-fora, çonforme Lei Estadual n'18.031/2009. Para os residuos

sólidos Classe l- perigosos, e para os resíduos de construçáo civil, â referida lei tamtÉm
proibe a disposiçâo em ateno sanitário, devendo, assim, o empreendedor cumprir as

diretrizes fixadas pela legislação vigente quanto à destinaçáo adequada desses resíduos.

Os resíduos de construçáo civil deverão ser gerenciados em confoÍmadade com as

ResoluÉes Conama no 3O7l2OO2 e no 34812004.

As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadâs e documentadas pelo

empreendedor. Desse modo, as notas Íiscais de vendas e/ou movimentaÉo, bem como

documentos identiflcando as doações de resíduos poderão ser solicitadas a qualquer

momento para tins de fiscalizaçáo. Portanto, deverão ser mantidos disponiveis pelo

empreendedor.

3. onitoramento d. qualidade e fertilidadê do composto orgânico disposto no solo
do plantio flo.êstal.
Enviâr !!!ê!89!1ts â SUPRAM NM, sempre em ianeiro do ano subsequente, os rêsultados

das análises efetuadas de acordo com os quadros abaixo, acompanhada com um laudo

técnico conclusivo a respeito do potencial Íertilizando do composto.

O relatório de ensaios deverá ser de laboratórios em conformidade com a legislação e deve

conter a identificaÉo, registro proíissional e a assinatura do responsável técnico pelas

análses.
Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas no ano, a

qual resulte na inviabilidade ambiental ou na alteração das taxas de aplicação do composto,

o projeto de disposiçâo do composto em solo agrícola deveÍá ser âdequado e eÍrcaminhado

ao órgão ambiental

Composto orgânlco

Nota: Unidâde em base seca
ttátodo dê análise: Noímas aprovadas pêlo INMETRO ou, na auséncia delas no Stândârd Methods
for Examinatíon of Waterand Wastêwater, APHA-AWWA, última edição

Arsênao. báíio. édmio, chumbo, cobre,
cromo, merclldo, moliHênio, nÍquel,
selênio ê zinco;

Frequêncie dê AnáliseLocal de amostrâgem

Rüâ GabÍiei Pesos. 50 - Cêntro - Monles Cla.o6 - MG
CEP.: 39.,t{X}112- TeÍ: (§1322+7W

Pa,âmetro/caracteÍzação químicâ
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GOVERNO OO ESTADO DE MINÂS GERAIS
Sec.etaria d6 E3Ldo de i/bio Ambiênlê ê Dê§ênvolúmênto §ustêílâvâl
SubsêcrstâÍiâ dê G€slão s R8gula.iaÉo Ambienlâl hlogiada
Supêdntêndênd. Regio.al do M6io Âmbientâl do Noít6 de Minas

Locâl de âmostragem PerâmotÍoíPotoncial agronômico Froquência de Análiae

Composto orgânico

Carbono orgânico; Fósforo totâl;
Nitrogênio Kjeldahli Nitrogênlo
amoniacal; Nitrogênio nitrato/nitrito; pH
em água (1:10); Potássio total; Sódio
total; Enxofre total; Cálcio totali
Magnésio total;

Anual

f,lólodo de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods
Íor Examihâüon of Waterand Wastewater, APHA-AV\iWA, última edição

Local de amostÍagêm Pa,ámêtro/Agêntes patogênicos Frequência de Análisê

Composto orgànico

Colifo.mês termotoleíantês (NMP/g de
ST): Ovos viáveis de hêlmintos (ovos/g
de ST).

Nota: ST: Sóldos Totaist NMP:
Número Mais Provável;

Semestral

Irátodo dê anállso: Normas aprovadâs pelo INMETRO ou, na âusência delas no Standard lúethods
for Exâmination of Watêrand Wastewater, APHA-AWWA, última ediÉo.

Local dê amostlagêm Parâmetro/Estabilidade Frequência de Análisê

Composto orgánico
Umidade; Sólidos voláteis; Sólidos
tolais; Estabilidade.

Trimestral

Ítlédo ds.nálbr: Nomas apíovâdas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standaíd Methods
for úamináioh of watêrand Wastewater, APHA-AWWA, última ediçáo.

4. onito.amento da qualidadê ê Íêrtilidade dos solos dâ áÍea de dbposição de lodo

Enviar lllahgots à SUPRAM NM, sêmpre em ,aneiro do ano subsequente, os resultados

das análises efêluadâs de acordo com o quadro abaixo, acompanhada com um laudo

técnico conclusivo a respeito das alteraçôes do solo ocasionadas pela fertilização com

composto orgânico.
O relatório dos ensaios devêrá ser de laborâtórios em conformidade com legislaÉo e deve

conter a identificação, registÍo proÍissional e â assinatura do responsável técnico pelas

análises.
Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadâs durante o

ano, o empreendedor deverá realizar a adequaçáo do projeto de disposiçáo do composto
em solo agricola e apresentar ao órgão ambiêntal.

Parâmêtro Frequôncia dê Análi6ê

Em câda gleba destinada à
fertilização com o
composto orgánico.

N, P, K, Ca, Mg, S, Zn, Cu, Mn, Fe, Na,
Zn.
Rezáo de Adsorcáo dê Sódio -
RAS (mmol Li)o's e Condulivrdadê
elétricá.

Anual

Rua GeMel Pâssos, 50 - CedÍo - Montca Cleros - MG
CEP.: 39-1OG1 I 2- Tel: (38) 32247$0

Local de amoatEgem
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GOVERNO DO ESTADO OE MINÂS GERÀS
liãtl,i"ã É*.a" o" u.i" Ambi€ne e D.sênvorvimêíto s!§rêírávor
SubsêcGiâna dê G€stão e R.gulâíüâção Ânbiental tntegÍâda
Supênniandência Bsgionâl ds M6io Ambisnial do Nonê dê Minas

Obsêrvaçáoi Profundidade das amostras de 0'20 e 2040 cm

Método de análise: Normas aProvadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard

Methods ,or Examanation of Waterand Wastewater, APHA-AWWA, última ediçáo

mostras devem seÍ compostas, originárias de subamostres represênlativas da

área em avaliaçáo.

Rua GabÍiêl Pessos, 50 - Centro - Montês ClaÍ6 - MG
CEP.: 39.4OC112- Tel: (38) 322+7$0


